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A Sua Excelência o Senhor 
Vereador OLIMPIO ANTUNES RIBEIRO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 
Nesta 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNA 
DESPACHO DE PROPOSIÇOES 

Z-Recebido [i] Numere-se 213Publique-se 
Ivit.SSAGEM N.° 17, DE 13 DE ABRIL DE 2018. 

Unaí-MG,  ,„7V/  0/1/f2fl  (K2,  / 20 

r lá SIDEN 1.  E 

PREFEITURA DE Uni 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Encaminha diligência sobre a Emenda Parlamentar u v àéóifica. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE UNAl — ESTADO DE MINAS GERAIS. 

1. Com as expressões mais cordiais do meu apreço, sirvo-me da presente para 
encaminhar a Vossa Excelência e, por vosso intermédio, à deliberação de seus pares, nos termos do 
artigo 215 A da Emenda à Lei Orgânica n° 36, de 25 de abril de 2017, as razões que impossibilitam 
a execução da Emenda Parlamentar Individual n° 59/2018, proposta pelo vereador Eugênio Ferreira, 
constante do Apêndice D da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

2. Conforme se verifica no processo n° 01484/2018, cuja cópia integral segue anexo, a 
Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços Rurais se manifestou-se favoravelmente à Execução 

da Emenda (fls.46/47). 

3. Outrossim, o parecer jurídico concluiu que apesar do parecer técnico favorável, a 

proponente não se desincumbiu do ônus de sanar os vícios apontados. (fls. 49/50). 

4. Assim, solicitamos manifestação expressa dos nobres parlamentares, a respeito das 

considerações e parecer técnico sobre esta Emenda. 

5. São essas, senhor Presidente, as razões que nos motivam a submeter à apreciação 
dessa Laboriosa Casa a presente Mensagem, com o intuito de que a mesma seja deliberada nos 
termos da Emenda à Lei Orgânica n° 36 de 25 de abril de 2017. 

6. Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me, reiterando a Vossa 
Excelência e aos demais parlamentares elevados votos de estima, consideração e apreço. 

Unaí, 13 de abril de 2018; 74° da Instalação do Município. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai.mg.gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 
	

Tipo de Proposição: 

P 2 3 5 3 4 5 6 2 1 6 / 2 4 0 6 0 
	

MS - Mensagem 

Autor: 	 Data de Envio: 
Prefeito José Gomes Branquinho 	 13/04/2018 16:09:49 

Descrição: 
ENCAMINHA DILIGÊNCIA SOBRE A EMENDA PARLAMENTAR QUE 
ESPECIFICA. 

13/04/2018 	 https://saplunai.mg.leg.bricadastros/proposicao/proposicao_recibo_imprimir?cod_documento=P2353456216/24060  

    

Câmara Municipal de Unaí - MG 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

  

  

Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo enviado 
eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta proposição. 

https://sapLunai.mg.leg.bricadastros/proposicao/proposicao_recibo_imprimir?cod_documentor-P2353456216/24060 	 1/1 



Mchl", rt-r- • •`-,  

ttt, 	 rt'' 	•  

Áti 

g!: 

0-, 	 't ,ttt-, 

Cpso  tifra—  , 
FAZENDA . 0;41. NÓ, 

::- 

/tákaak 
 -4 

47/4 
• 

1 

1 

4 

4 



Imprimir em Papel Timbrado da Entidade 

MODELO DE OFÍCIO 

Unaí-MG., _29_de janeiro 	de 201 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

e 

Nome do representante da Entidade 

Senhor Prefeito, 

A entidade ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO, 

inscrita no CNPJ sob o n°01.425,563/0001-94, vem respeitosamente encaminhar a documentação 

necessária à celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

Emenda n°: 59 	Valor: R$_5.000,00 	  
(conforme Apêndice D da Lei Municipal n° 3.130/2017 - LOA 2018, disponível em: 
http://www.prefeituraunai.ing.gov.br/pmu/outros/lai_arquivos/orcamento2018/loa2018  prefeitura_unai.pdf) 

Objeto do gasto: 

A presente emenda visa destinar recursos para auxiliar a entidade Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais da Fazenda Galho na aquisição de materiais permanentes e equipamentos, visando beneficiar a 
comunidade local. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

Nota: A Lei Municipal n° 3.130/2017 — Lei Orçamentária Anual 2018 encontra-se publicada no site oficial da 
Prefeitura. E a relação das Emendas Parlamentares com a identificação das Entidades Beneficiadas encontra-se 
disponível no link: 
http://www.prefeituraunai.mg.gov.br/pmu/outros/lai  arquives/orcamento2018/emendas_parlamentares orcamen 
to20 I 8_unai.pdf 
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(assinai ra do dirigente) 

DECLARAÇÃO 

t I (e 

 

IA  
(nome completo do dirigente da organização da sociedade  

 

  

brasileiro(a), portador(a) do RG n°  I 1 	G- 3 5 	e do CPF n°  Ug + -4 63 I É 6. ;na 

qualidade de dirigente do(a)  Ati).5 cie. 	 Pé 5/ 	(9"-J • 9-1 	s ,ifis 	/. 61) o, 

(nome da organização da sociedade civil)—  

CNPJ n°0 /. 4? S _ 	3 Moo/ t( DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes 

• 
da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo 

ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

publica direta ou indireta do Município de Unai. 

Unai,  '29  de 	ê 	de  &)/d  . 



DECLARAÇÃO 

j ia13   
(nome completo do dirigente da organização ela sociedade civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°  13 6 L-f 6 7, 72, 

A (,,s o 	■ 	 bis GA 	42,,, 2 6;0510  
qualidade de dirigente do(a) (nome da organização da sociedade civil) 

CNPJ n°(0/ - i/Z_S —St 3/era./.1,/DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil: a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente 

celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) 

não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irreconível, nos últimos oito anos; d) não se 

encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 

parceria. 

Unaí,  f  de 	 de  10/ 8  

Eu, 

e do CPF 	o(, 	) b - ) é)(.2 	na 

'2201' 

(assii. atura do dirigente) 



assina4ura do dirigente) 

DECLARAÇÃO 

Eu, 	ani .k  et,,„„..,„ dirigente da spar/ação du soeiedude civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n° I I1  6Lt 6 3 3 
	

e do CPF no  e',7 	S • /6.r`33,  na 

qualidade de dirigente do(a)  .4 )3(:)(. L itoi> • /26 ey 	6).J -  
(norkÉ da organizaçao do sociedade civil 

• CNPJ n°0/ .(its .5(2 3/c-tx)/ -4,‘/, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irreconivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

[Mai,  .2 4  de  3rz t 	de 	 

44, 



(assumiam do dirigente) 
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DECLARAÇÃO 

Eu, 	-1/..-.5607#1.1,2„  
(nome completo do dirigente da orga 	

do da sociedade civil) 

 

 

e do CPF n°  cf,  1 , 6-.5 /66   ;na 
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brasileiro(a), portador(a) do RO n° 	6 3  3 

qualidade de dirigente do(a) Asia c i) eop  
nome da organização da sociedade civil) 

CNPJ n°01.11 2 S.SÉ 5 /ocr/- 9 Q ,  DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da 

sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer titulo, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de 

Unaí. 

Unaí, 29 de  J4—, , 	de 
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Eu, 	Li 1 _I( 
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.3 , na 

brasileiro(a), portador(a) do RG n° _I 3 6 1-1 6 3 .3 	e do CPF n° (9.9  

14 	 6,, I 

qualidade de dirigente do(a) Asse e, 	
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DL 

I- 7, 

. 	 cz,l) )  II, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da 

CNPJ n° i 4 25 Sé  ara a realização das 

sociedade civil possui instalações e condições materiais adequadas p 

atividades e/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Unai e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

Unai, 2"/ de 
de ,k) 



Endereço: 

Cargo: Presidente 

Conta Corrente: 

Função: ADMINISTRADOR. 

Agência: 

PLANO DE TRABALHO 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO 

C.N.P.J.: 01.425.563/0001-94  

Endereço: FAZ GALHO  

E-mail: 

Município: UNAÍ 	 U.F.: MG 

DDD/Tel. Fixo  
do Responsável: ELIZEU BATISTA 

C P F.: 097.765.166-53 

DDD/Tel. Cel.: (38) 999364156 

C.E.P.: 38610-000 

Banco: BRASIL 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.1.. 18.125.161/0001-77  

DDD/Tel. Cel. 

Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco 

Município: Unai 
	

U.F.: MG 

DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

C.E.P: 38.610-000 

Título do Projeto/Atividade/Ação: PROJETO DE TRABALHO À SER DESENVOLVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DE 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO  
Período de Execução 

Início: Maio/2018 	
\ Término: Setembro/2018 

Identificação do Objeto: Auxílio à ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA 

GALHO, a fim de que esta entidade possa equipar sua sede com a aquisição de equipamentos e 

materiais de uso permanente. 

A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO, localizada na Comarca de 

Unaí-mg, é uma entidade sem fins lucrativos, cujos associados tem se ocupado das ações que visam 

alcançar os objetivos propostos no Estatuto. Atualmente, tal instituição conta com 

aproximadamente 40 (quarenta) associados, sendo que estes participam ativamente das reuniões 

que são realizadas mensalmente. Ocorre, no entanto, que a ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO não possui em seu acervo materiais de uso permanente 

que são indispensáveis para o andamento das atividades realizadas por tal entidade. Por este 

motivo, o recurso financeiro público, se aprovado, será utilizado para aquisição dos seguintes 

objetos: 
01 FREEZER HORIZONTAL (será utilizado para armazenar águas, bebidas e alimentos. 

01 FOGÃO INDUSTRIAL (será utilizado para fazer refeições). Tal objeto será extremamente relevante 

visto que possibilitará que a Associação faça eventos com o escopo de vender almoço/jantares com 
o objetivo de angariar recursos para o desenvolvimento de outras atividades de tal entidade. 

outrossim, o equipamento também será utilizado para fazer eventos de cunho social, onde serão 
1 



oferecidos almoços gratuitos as famílias residentes. 

81 CADEIRAS DE PLÁSTICO (serão utilizados em reuniões/eventos). Adquirindo as cadeiras d 

plástico, as mesmas serão utilizadas nas reuniões e eventos promovidos pela Associação. Ademais 

as cadeiras além de serem confortáveis, são fáceis de serem manuseadas. 

10 MESAS DE PLÁSTICO (serão utilizadas em eventos/reuniões). Durante os eventos 
à serem 

promovidos pela Associação, as mesas possibilitarão que as famílias residentes no Distrito em 

questão tenham à seu dispor um local confortável para utilizar com seus familiares e amigos. C> 

Metas 	Etapa/Fase 

Indicador Físico 
Início Término 

Especificação Unid. Qtde. 

01 Aquisição do Freezer Horizontal. 01 01 Março Março 

(Ficará na sede para armazenar 

água e alimentos da Associação). 

02Q 	01 Aquisição do Fogão Industrial. 01 01 Março Março 

(utilizar em almoços/eventos da 

Associação). 

03Q 01 Aquisição das cadeiras de plástico. 20 20 Março Março 

(utilizar durante reuniões/eventos) 

01 Aquisição das mesas de plástico. 10 10 Março Março 
04Q 

(utilizar durante reuniões/eventos) 

*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

Descrição das Despesas Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Total Geral x x x 

= 	.., 	-..:..;,4-..-Ine rui rine nrniptnc 
*Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas n 

abrangidos pela parceria. 



.1 

Julho Agosto Setembro 
Novembro Dezembro 

Outubro 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 

Nome e Especificação do 

Equipamento 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS. 

FREEZER HORIZONTAL. 

R$ 1.782,00 

Valor 

Unitário 
R$ 1.782,00 

Valor total 

R$ 2.241,90 R$ 2.241,90 

R$ 25,00 R$ 500,00 

R$ 50,00 R$ 500,00 

R$ 5023,90 

Sendo aprovado o presente Plano de Trabalho, os equipamentos serão adquiridos nas lojas 

e 	
e na medida que os mesmos forem sendo entregues, serão 

	nas 

reuniões

xistentes eem 
eventos

Unai-MG 
promovidos pela A ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORESutilizados 

RURAIS DA 

FAZENDA GALHO . 

É importante ressaltar que o Presidente da Associação ficará como encargo de fazer as respectivas 

compras com o auxílio dos demais membros da Mesa Diretora da Associação. 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

Quantidade 

Assinatura e Nome do Representante Legal 

As metas descritas no presente Plano de Trabalho serão aferidas mediante formulários que serão 

entregues aos associados. Em tal formulário, será questionado aos associados se os equipamentos 
adquiridos cumpriram com suas respectivas finalidades. Superada tal fase, a Diretoria realizará um 

levantamento com o intuito de verificar os resultados. Cumpre ressaltar que o formulário que será 

entregue encontra-se anexado ao presente plano de trabalho. 

*Definição dos parâmetros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

3 



4111..t.r 

M 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei 

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração 

Parceria. 

Unaí-MG, 	de 	 de 	  

Gestor da Parceria 

• 

• 
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.0. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
-, 	DE MINAS GERAIS ..._ 

COMPROVANTE DE SOLICITAÇÃO DE 
SERVIÇO 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

NÚMERO DO PROTOCOLO 

201.800.839.924-9  
1., SERVIÇO 

Solicitar Certidão de Débitos Tributários 

CPF REQUISITANTE NOME 

- \ 
/- IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ 

IDENTIFICAÇÃO 

01.425.56310001-94 

DATA DA SOLICITAÇÃO 

2910112018 

NOME/NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA 
GALHO 

DATA DA EMISSÃO 

2910112018 

\-, 	  

OBSERVAÇÕES 

1. Seu pedido poderá ser acompanhado na página da SEF no endereço 

www.fazenda.mg.gov.br, mediante o número do protocolo acima; 

2. Em caso de dúvida, dirigir-se à Administração Fazendária, no endereço abaixo: 
/2 NIVEL/UNAI 
A: NOSSA SENHORA DO CARMO Número: 18 

ANDAR: 4 
Bairro: CENTRO 
Municipio: UNAI - MINAS GERAIS 
CEP: 38610000 
3. Impressão de CDT: 
- Contribuinte inscrito na SEF: é necessário realizar o Login no SIARE com sua senha de 

acesso; 
- Contribuintes MEI e demais usuários não inscritos na SEF (CPF ou Pessoa Jurídica não 
inscrita na SEF- CNPJ): devem comparecer à Administração Fazendária indicada no 
comprovante do protocolo portando documentação que identifique o responsável ou o 
seu representante legal para acesso às informações ou entrega de documentos. 
Pessoa Física: Documento de identidade do requerente. 
Pessoa Jurídica: Cópia do contrato social ou de alteração que tenha cláusula 
administrativa ou do estatuto e da ata de eleição da última diretoria e Documento de 
identidade do representante legal. 
Espólio/inventário: Documento de identidade do(a) inventariante e Termo de nomeação 
do(a) inventariante. 
.-. 	.._ ____ -1.-. .......,...erinr anractantar nri ninai ou cópia reprográfica da procuração. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA 

FAZENDA GALHO, MUNICIPIO DE UNATESSFADO DL MINAS GERAIS, REALIZADA NO DIA 

SETE DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS (07.05.2016) ÀS 13: 00 H 

NA SEDE DA ASSOCIAÇÃO LOCALIZADA NA FAZENDA GALHO, LUGAR DENO 

"MACACO", NESTE MUNICÍPIO DE UNAI-MG. PARA ELEIÇÃO E POSSE DA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2016/2018. O PRESIDENTE, O SR. ELI 

BATISTA DEU INICIO AOS TRABALHOS COM UMA ORAÇÃO DO PAI NOSSO E EM SEG G t, 
INFORMOU AOS PRESENTES QUE APENAS UMA CHAPA SE REGISTROU PARA CON ORRER 

ÀS ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇ 

PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO PARA O BIÊNIO 201 

SENDO COMPOSTA PELOS SEGUINTES MEMBROS; PRESIDENIE: ELISEU BATISTA, PORTADOR 

DO CPF 09/./65.166- 53, VICDPRLSIDENTT. AGUIMAR DE BARROS OLIVEIRA, PORTADOR 

DO CPF. 240.020.701-15, PRIMEIRO SECRETÁRIO: NILZA MARIA DA COSTA VALE, 

• 
PORTADORA DO CPF. 039.411.6/6-58, SEGUNDO SECRETÁRIO: LEONIDIO DA CUNHA, 

PORTADOR DO CPF. 066.705.806-06, PRIMEIRO TESOUREIRO: FATIMO MARTINS DE MELO. 

PORIADOR DO CPF. 090.550.026-15, SEGUNDO TESOUREIRO: ERMANO FERREIRA DOS 

SANTOS, PORTADOR DO CPF. 453.304.096-01. CONSELHO FISCAL: (TITULARES) ANTÓNIO 

BATISTA DE SOUSA, PORTADOR DO CPF. 333.953.506-30, SEBASTIÃO DA SILVA ROSA, 

PORTADOR DO CPF. 765.033.216-00, ADÃO LOPES SIQUEIRA, PORTADOR DO CPF. 

551.162.136-68. (SUPLENTES) JESUS ANTÔNIO OLIVEIRA, PORTADOR DO CPF. 001.825.786-

07, ELIZEU BARROS, PORTADOR DO OPE. 187,301,306-01, NÃO EXISTINDO NENHUMA 

OBJEÇÃO QUE EMPESSA, ESTÁ DECLARADA E1H1A POR ACLAMAÇÃO, COMO DE FATO 

ASSIM OCORREU, FICANDO DORAVANTE DECLARADO E EMPOSSADO COMO NOVO 

PRESIDENTE, O SENHOR ELISEU BATISTA E DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA, O 

CONSELHO FISCAL E SEUS SUPLENTES ACIMA DLscRiTos. NA OPORTUNIDADE FORAM 

TRATADOS OUTROS ASSUNTOS. NÃO HAVENDO MAIS NADA, EU NILZA MARIA DA COSTA 

VALE ENCERRO. ASSINARAM A ATA: NILZA MARIA DA COSTA VALE, AGUIMAR DE 

BARROS OLIVEIRA, DURVAL MARTINS DE MELO, ADRO LOPES SIQUEIRA, LEONIDIO 

CUNHA, ELIZEU DE BARROS VIRGEM, SEBASTIÃO DA SILVA ROSA, COSME DAMIÃO DA 

SILVA, ELSON MARCONE GONÇALVES MARTINS. ANTÓNIO BATISTA DE SOUSA, FÁTIM0 

MARTINS DE MELO, ERMANO FERREIRA DOS SANTOS. CACIO CUNHA, JESUS ANTÓNIO DE 

OLIVEIRA. 
y.  

/ 
7/41,/ 
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UNALMG, 0},DE ABRIL DE 2016. 

ELISEU BATISTA 

PRESIDENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
o scik 7.1 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUE 	ODUTORES 

RURAIS DA FAZENDA GALHO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS, 

CONVOCA TODOS OS ASSOCIADOS PARA A ASSEMBLEIA GERAL A 

REALIZAR-SE NO DIA 07.05.2016, COM A SECUITE PAUTA DO DIA. 

• PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ATUAL DIRETORIA: 

• ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO 

FISCAL PARA O BIÉNIO 2016/2018. 

• DEMAIS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

• 
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20/01/2018- 

• 

SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
I 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM:  
29/01/2018 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
29/04/2018 

d 

NOME: ASSOCIACAO DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO 

11417.  

CNPJ/CPF: 01.425.563/0001-94  

LOGRADOURO: GALHO 
NÚMERO: SN  

COMPLEMENTO: 
BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado 
o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

que: 

1. 
Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 

Advocacia Geral do Estado; 

2. 
No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 

carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis4  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO I 	NÚMERO DO PTA 1 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade   de sta   certidão dvrAsercãnrrrd: através 	aplicativode    	d is p o nbilizado pela 
seofetat¡adest0 00azonooe inaseai

n

inteínet.tP/lwww.fazenáa.mg.gov.br  

a Empresas => Certificação da Áutenticdade de Documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000250274152 

hiinc- //www2 
fazenda.m oov.bOsol/ctd/SOL/CDT/DETALHE_7462ACAOWISUALIZAR&numProtocolo=20180084008168autenticacaoModel=r0... 1/1 
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Portal do Cidadão 

 

 

Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

• 
RAZÃO 
	ASSOC. DOS F'EQ. PROD. RURAIS DA FAZENDA GALHO 

SOCIAL: 

CNPJ: 	01.425.563/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da 
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultima ação 
nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional), 
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública 

Municipal. 

Emitida em: 29/01/2018 14:22:18 
Válida até o dia: 29/04/2018 

Código de controle da certidão: E4D37E3EE23B2AAFF9AD 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Prefeitura Municipal de Unai 

httn.//701.59.14.108:8080/portalcidadao/ta8c3e513dd43cb27d8a3e2f376196ffc656d7ea577b2c6fb523bad87c%C5%Al5132592%C5°/GA4f852feec... 1/1 



ATA DE POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA 

FAZENDA GALHO. CNN: 01.425.563/0001-94  

Unaí, Minas Gerais 07 de maio de 2014 foi aberto a reunião com a oração 

seguida foi lido o edital de convocação geral ordinária, em seguida foi discutid 

eleição futura e normas para as próximas eleições, que foi montada uma chapa única, 

que foi encabeçada por Eliseu Batista, como presidente, José campos Rodrigues com 

vice-presidente, Nilza Maria como 12  secretaria , José Campos como 22 secretario , 

Fatimo Martins com 12  tesoureiro, Elizeu de Barros como 22  tesoureiro, 12  

conselheiros José Pereira Marra, 22  conselheiro Ermando Ferreira dos Santos, 3? 

conselheiro Adão Lopes Siqueira, conselheiro suplentes 12  Gerson Martins de Barros, 

22  Sebastiana Gonçalves Luiz e 32. Antonio Batista. Em seguida o vereador Eugenio 

Ferreira falou sobre a importância da associação para a comunidade e não envolveu 

em política partidária. Em seguida foi a questionado a legalidade da candidatura do 

senhor Durval Martins de Melo a vice-presidente. Após conferencia ficou decidido que 

o mesmo não poderia concorrer por estar ausente a associação por mais de um ano. 

Assim, sendo ficou decidido que José Campos Rodrigues passou a ser o vice-presidente 

e Élson Marcones Gonçalves Martins . Sem mais para o momento. Assinaturas; Eliseu 

Batista, José Pereira Marra, Durval Martins de Melo , José Campos Rodrigues 

(rubrica), Antonio Batista de Sousa, Nilza Maria da Costa Vale, Fátimo Martins de 

Melo, Eugenio Ferreira Costa, Gerson Martins de Barros, Adão Lopes Siqueira, 

Sebastiana Gonçalves, Luiz Cosme Damião da Silva, Eliseu de Barros, Ermando Ferreira 

dos Santos, Terezinha Maria Moreira, Ivone da Silva Rosa. Em tempo a diretoria acima 

..Eleita-e-a_ceesma foi empossada. Presidente: Eliseu Batista CPF: 097.765.166-53 RG: 

1364633. Vice-Presidente: José Campos Rodrigues CPF: 036.064.188-17 RG: 14076722. 

12  Tesoureiro; Fatimo Martins de Melo RG: 1007537. 22  Tesoureiro: Elizeu de Barros 

RG: 10997958. 12 Secretaria: Nilza Maria da Costa RG: 0175501. 22 Secretario Durval 

Martins de Melo 	RG: 470588. 12 Conselheiro: Ermando Ferreira dos Santos RG: 

389974 . 32  Conselheiro: Adão Lopes Siqueira RG: 14596451. 12  Suplente: Gerson 

Martins de Barros RG: 13172191. 22  Suplente: Sebastiana Gonçalves de Souza RG: 

10593732. Assinaturas: Eliseu Batista, José Campos Rodrigues (rubrica), Fátimo 

Martins de Melo, Jose Ferreira Marra, Durval Martins de Melo, Eliseu de Barros Virges, 

Antonio Batip: de Souza, Gerson Martins de Barros, Adão Lopes Siqueira, Dorvalino 

Ferreira. LI a; Ernanyo FerreiriClq$antos e Nilza Maria da Costa Vale. fp 



/4.. De 
9".7, (1  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

ORDINÁRIA - AGO 

A associação dos pequenos produtores rurais da Fazenda Galho, atrav 

da Presidenta em exercício Nilza Maria da Costa Vale, em pleno uso das 

atribuições legais que lhe confere o estatuto, vem através deste 

CONVOCAR, todos os associados que estiverem com suas obrigações 

estutárias, para comparecerem na sede da associação, na Fazenda galho, 

Zona Rural do município de Unai , no dia 07 de Maio de 2014, em primeira 

• 
convocação as 17hs para discutir e deliberar sobre as seguintes ordens do 

dia. 

1. Assembléia Geral Ordinária. 

2. Eleição da nova Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

Unai -- MG 29 de Abril de 2014. 

4./yS/6. 	 fo-» A,Limit,o. e A  . 	€ 

Nilza Maria da Costa Vale 

Presidenta 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

29/01/2018 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

31 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

gt. F 

Al 31' 

   

    

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.425.563/000144  

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/09/1996 
pi 

ASSOCIACAO DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO 
NOME EMPRESARIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
0-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

',ÓDIO() E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
J4.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
3994 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
LOC. FAZ GALHO 

CEP 
38.610400 

JURIDICA 

NUMERO 
SIN 

MUNICIPIO 

UNAI 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 

UF 
MG BAIRRO/DISTRITO 

RURAL ZONA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

    

  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

 

   

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
m **me* 

  

   

     

     

     

  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****./.• 

  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/0112018 às 14:04:28 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua -2fliiilit 

1/1 
PJ/cnpireva/Cnpireva_Solicitacao.asp 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

3/01/2018  
consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	
01.425.563/0001-94 
ASSOCIADA° DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA 

NOME EMPRESARIAL:  FAZENDA GALHO 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do 
Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) o seguinte: 

NomelNome Empresarial: 	
ELISEU BATISTA 

jQualificação: 	
16-Presidente 

Para Informações relativas à participação no QSA, acossar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 

RFB. 

Emitido no dia 29101/2018 às 14:07 (data e hora de Brasília). Voltar 

• 

1/1 

paiaandiuridica/CNPJ/cnpireva/Copireva_Solicitacao.asp  



ATA DE FUNDAQ 

Aos dezesseis dias do mas de abril do ano de h 

venta e seis às dezesseis horas, reuniram-se na Escola Munic pal Pa- 

dre Eustaquio,neste Município de Unaí-MG,os moradores da Região, 
	em 

Assembleia Geral com finalidade de fundarem a Associação dos Pequenos 

Produtores Rurais da Fazenda Galho. Foram definidas na mesma reuniao 

que as principais finalidades e atividades da Associação seriam:"Co 

gregar esforços,Orgãos e pessoas interessadas em melhorar as 
	condi- 

çães de vida e sanar eventuais problemas de interesse da comunidade,' 

visando o Bem Estar Social". Após intervalo para formação de chapas, 

foi apresentada chapa Unica,a qualteve aprovação unanime por todos os 

presentes,ficando a Diretoria e o Conselho Fiscal da seguinte por
se forma

en 
abaixo estabelecida. Não havendo mais assuntos em pauta deu- 

cerrada a reunião,na mesma oportunidade ficou previamente marcada a 

próxima Reunião Geral da Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 

Fazenda Galho,para o dia quatro(04) do mas de maio do corrente ano,pa 

ra aprovação do Estatuto. 

DIRETORIA 

Presidente:Aguimar de Barros Oliveira 

Vice-Presidente:Fatimo Martins de Melo 

12-Secretario:Marcos Luiz Gonzaga 

22-Secreterio:Elizeu Batista 

12-Tesoureir0:Elizu de Barros Virgem 

22-Tesoureiro:Altir Rodrigues da Silva 

CONSELHO FISCAL 

Foi constituído de três (03)membros efetivos e tres (03) suplentes:Jo 

si Donizete Lemos ,Durval Martins de Melo , Antanio Batista de Sousa, A-

driles Martins de Melo,Ubaldino Pinto Coelho, 
Adão Lopes Siqueira; Eu 

Marcos Luiz Gonzaga,12 Secret&río,lavrei a presente Ata,que após lida 

e aprovada pelos presentes,v 	
assinada por mim,pelo Presidente e pe- 

los demais presentes. 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o 1° volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no 2-° volume, que leva o mesmo 
número do processo e as mesmas especificações. 

Unai(MG), 29 de Maio de 2018. 

E 	io odragues Braga 

Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV 
 É

LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
ME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o segundo 
volume, para o processo da Mensagem n° 7/2018, de autoria do Prefeito Jose Gomes Branquinho, 
que Encaminha Diligência sobre a Emenda Parlamentar que especifica. Iniciando-se com a folha 
n° 101. 

Unaí(MG), 29 de Maio de 2018. 

44,_, 

Eclán 	ocingues Braga 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

inscrição: 	01425563/0001-94 

Razão Social: 
ASSOCIACAO DOS PEQ, PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO 

Endereço: 	
LOC. FAZ GALHO S/N / ZONA RURAL / UNAI / MG / 35610

-000  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 

reg 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçãoregularperante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 

das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/01/2018 a 13/02/2018  

Certificação Número: 2018011508231664408608 

Informação obtida em 29/01/2018, às 14:26:4
7. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  • 

—,.,„wn.,,,,gisa/Grf/Crf/FgeCFSImprimirPapetaspWARPessoaMatriz=64158048,VARPessoa=64158048,VARUf=MG&VA... 111 



29101/2018 	 Certidão Internet 

BRASIL 
	Acesso à informação 

	 Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

Receita Federal 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta 

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o 
contribuinte 01.425.563/0001-94 são insuficientes para a emissão de certidão por meio 
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientacões para emissão de  
Certidão rias unidades da RFB. 

• Nova Consulta 

  

http://www.receitalazenda.goitbr/Aplicacoes/ATSPO/Cedidao/CndConjuntainter/EmiteCe  daolnternetasp?ni=01425563000194&passagens=18“. 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GA 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.425.563/0001-94  

Certidão n°: 143847953/2018  

Expedição: 29/01/2018, às 14:14:23 
Validade: 27/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
 01.425.563/0001-94, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Unaí, 30/01/2018  

Waldir Wils n vais Pinto Filho 
Secretaria Muni ipal de Governo 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Corttroladoria Interna e de Transparência Pública 

PARECER N2  050 / 2018 	
PROCESSO N9: 01484 / 2018 de 29 de janeiro de 2018 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO 

ASSUNTO: Termo de Parceria - 
Emenda Parlamentar n2  59 - no valor de R$ 5.000,00 

OBJETO DA EMENDA: Auxílio à entidade Associação dos Pequ
esta

enos Produtore
possa 

s Rurais 

Fazenda Galho, CNPJ 01.425.563/0001-94, a fim de que 
	entidade 	adqu 

materiais permanentes e equipamentos. 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 
A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 

Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra
-se ao que dispõe o 

art. 29 da Lei n2 
 13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alocados de acordo com o cronograma 

a ser aprovado. A saber: 
Dotação orçamentária 

Valor R$ 

Descrição - Entidade 236 5.000,00 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 02 09 02 20 122 2750 0018 4.4.50.42.00  

Fazenda Galho 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

município à entidade. 
Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços 

Rurais, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanha deve 
mento do processo. 

e 
Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor 

	acompanhar  

fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 31 de janeiro de 2018. 

Liliantunha Rissi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

dessa parceria, conforme Lei n2 3.128, de 11 de de desembolso constante do Plano de Trabalho 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 -- CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 

E-mail: controleinterno@prefeituraunaiang.gov.br  — Site: www efeituraunai.na 	v.br 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, ti 11 

Processo n°: 
01484/2018 
Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQ. PROD. RURAIS DA FAZENDA GALHO 

Data Criação: 

CNPJ:01425563/0001.94  

Endereço: 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: 

Objeto da parceria: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO PERMANENTE 

Valor total da parceria: 
.000,00 , 

Cópia do estatuto, registrado e suas eventuais alterações, 

constando expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 

de relevância pública e social; (*) 

a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 

igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 

13.019/2014 
 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 

mesmo da entidade extinta; (*) 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 



7 

e 

MUNICIPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

  

Não se 
aplica 

Obs. 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de I (um) ano, no mínimo; 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

Certidão negativa de débitos estaduais; 

Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo 

Município de Unal; 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 

Federal; 

Comprovante de funcionamento no endereço por ela 

declarado; 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada um deles; 

Atestado de capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 

das metas estabelecidas; 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos 
cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral 

ou p
or afinidade, até o segundo grau, não há membro de 

Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 

Unaí; 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
NÃO Não se Obs. 



II I 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

aplica 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrível, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública direta e 	indireta 	do 

Município de [Mai; ou declaração de 	inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 

governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) 

cujas 	contas 	relativas 	a 	parcerias 	tenham 	sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

X 

15 

Declaração de que não contratará nem remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer título, com os recursos 

repassados; 

X 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas e 

o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

17 

Declaração com os dados da conta corrente específica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

X 

18 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante; 

X 



Luiz Anselmo Ribeiro de Sá 

Jaqu• me Lui. Xavier  

Jaque e 'o de Moura 

Paulo César 1onçalves Ferreira 

MUNICÍPIO DE Nig - MG 
PODER EXECUTIVO 

 

  

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

Ob @g1 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— 	CNEAS, 	quando 	a 
parceria envolver política de assistência social; 

X 

* 	. 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de política 
pública; 

X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X 

CONCLUSÃO I 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
1° No Estatuto não há previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio liquido será transferido a 

outra pessba jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; a previsão de escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2° Não constam os itens 9,11,17,18 e 20. 

3° Plano de trabalho não está assinada pelo gestor 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Coai - MG, 27 de fevereiro de 2018. 



Jose Iomar Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura 

Serviços Ru 
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MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo: 01484/2018 

	
Unai-MG, 28 de fevereiro de 22i. $>r oi  

113 

S 

Prezado Senhor, 
Eliseu Batista 
Associação de Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Galho 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 59 
à Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 
seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta/e a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
2) Não Constam anexados o itens 9, 11, 17, 18, e 20; 

• Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; 

• Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

• Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição financeira 
pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 
decorrentes da parceria; 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública. 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

o ou p? 
dç: 



MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

2, S 
PARECER TÉCNICO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo n°:01484/2018 
Nome da organização: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA FAZENDA GALHO 

CNN: 01.425.563.0001-94 Data Criação: 01/05/2018 

Endereço: FAZENDA GALHO 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38)999364156 

Objeto: AUXILIO A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA GALHO A 
AQUISIÇÃO DE UM FREEZER HORIZONTAL, UM FOGÃO INDUSTRIAL E 20 CADEIRAS E 10 MESAS 

Valor total da parceria: 5.000,00 Valor da parcela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as propostas de 

parceria com o rigor técnico necessário (art. 8°, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS  
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 

respeito: (art. 35°, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

O município de Unaí no estado de Minas Gerais è um dos maiores produtores de grãos dos 
pais, e uni das maiores bacias leiteiras do Estado. Sorna se isso a alta participação da agricultura 
familiar na produção de hortifrutigranjeiros, o município se destaca como celeiro das gerais. Está 
consolidado no município mais de 30 assentamentos da reforma agrária e diversas feiras de 
produtores existentes na cidade, agregando valor de seus produtores e aumentando com isso sua 
renda familiar e a economia do município. Estas comunidades e assentamentos estão organizados 
em associações rurais, onde a mesma soa representada e se representa no conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS). 

A Associação De Pequenos Produtores Rurais Da Fazenda Galli tem como mérito de proposta 
na compra de matérias permanentes para que possa mobiliar sua sede com aquisição de freezer, 
fogão cadeiras e mesas. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

E de interesse das partes em desenvolver melhorias na estruturas da sua sede, tendo também a 
viabilidade para acomodar as pessoas em reuniões da associação da comunidade 

c) Viabilidade de execução 

O trabalho e viável pelo fato da comunidade não possuir este equipamento em sua sede. 
Facilitando assim em conjunto das famílias a serem beneficiadas.e também para utilidade em 
reuniões as cadeiras e mesas para acomodar as pessoas. 

d) Cronograma de desembolso 
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O cronograma de desembolso apresentado no Plano de trabalho dilui-se no 	a o e 
junho, pois e compra de material permanente. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação 

A fiscalização da parceria ficara a cargo da comissão de monitoramento e avaliação será 
instituída por decreto municipal, dentro da perspectiva do MROSC devera estabelecer foco no 
resultado para alem da prestação de contas financeira. Tal fiscalização deverá der materializada, 
através de analise de relatórios, entrevistas, visitas in loco, aferição dos índices de atendimento 
do usuário atendido, bem como da satisfação publica, sendo desenvolvida durante o todo 
processo de execução 

g) Designação do gestor da parceria 

O gesto da parceria, no âmbito da política municipal conforme o decreto municipal: 4779,9 de 
fevereiro de 2018 

CONSIDERAÇÕES 

A proposta de plano de trabalho apresentada e para movimentos e auxílios, O que e abviamente 

coerente com a proposta de serviço. 

CONCLUSÃO I 
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( X) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica operacional da 
entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não preenche 
os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os seguintes 
documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

É o Parecer Técnico, 

Unaí-MG, 12 de março de 2018. 

9 ti (MO (7•J'hisit  
Bru90 Fagner Pereira da Cruz 

Chefe de Divisão 
Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 



PREFEITURA DE UNA" 
Secretaria Municipal de Agricultura e Serviço 

Processo: 1484/2018 

Solicitante: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Galho 

Acolho Parecer Técnico e encaminho para analise e emissão de Parecer 

Jurídico. 

Unai/MG 26 de março de 2018. 

•:e Iom 
cretári 

excita dos Santos 
unicipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 
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Processo n° 01484/2018 
Solicitante: Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 

Fazenda Galho, para celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes de 

emenda parlamentar no 59 à lei orçamentária anual, a fim de que esta entidade 

possa adquirir materiais permanentes e equipamentos. 

A existência do crédito orçamentário específico foi confirmada pela 
Controladoria Interna e de Transparência Pública do Município (f.40) que, na 
ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 
anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, por exercício de suas atribuições, constatou o 
não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 
13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer técnico favorável, a proponente, regularmente 
notificada, não se desincumbiu do ônus de sanar os vícios apontados. 

O art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 estabelece que "a destinação 
de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas líricas ou defficits de pessoas 

jurídicas deverá ser autorkada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de 

diretrkes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei 
específica que discrimine a tipificação dos serviços e os valores a serem 
destinados. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções 
sociais e contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na 
Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
F-mail• iudicialenrefeifuraunai 	onv hr — Site' www nrefeituraunai mo.onv.hr  



PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número (-)/1( ;»4l /2018. 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unaí-MG, 12 de Abril de 2018. 

PREFEITURAMUNICIPALDEUNAI 
Gláuber S 	s Mend 	Gláubor Soares Mendes 

Procurador Adjunto 

Procurado A unto do Municipio 
n fityrigi637 

Acolho o parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Câmara. 

Unai-MG, 12 de abril de 2018. 

Waldir 	Novais Pinto Filho 
Secretário Municipal de Governo 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

DISTRIBUIÇÃO DE PROPOSIÇÃO 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso III, alínea "m" da Resolução 195, de 25 de novembro 
de 1992, DISTRIBUI à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas a 
Mensagem n.° 17/2018 para exame e parecer nos termos e prazos regimentais. 

Gabinete da Vice-Presidência, em —1-/ C/ 1 

VEREADOR • ULO CESAR RODRIGUES 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

DESPACHO 

O Presidente da Comissão de Finanças, tributação, Orçamento e tomada de contas, 
recebe a Mensagem n.° 17/2018, e no uso da atribuição que lhe confere o artigo 120, inciso VI da 
Resolução 195, de 25 de novembro de 1992, DESIGNA o Vereador 

/ 	relator da matéria, para exame e parecer nos 
termos e prazos regime ais.  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, em 08/05 /('? 

Presi se e ia Comissão. 

CIENTE EMM1  
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

PARECER N° a" /2018 

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

MENSAGEM N." 17/2018 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

RELATOR: VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

1. RELATÓRIO 

Trata-se da Mensagem n.° 17/2018, de autoria do senhor Prefeito, que "Encaminha 

diligência sobre Emenda Parlamentar que especifica". 

2. Recebida e publicada no quadro de avisos em 7 de maio de 2018, a referida 

Mensagem, por força do §2°, do artigo 215-A, do Regimento Interno desta Casa, foi distribuída a 

esta Comissão, que me designou como relator, para emissão de parecer nos termos regimentais. 

3. É o relatório. Passa-se à fundamentação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

• 
4. 	A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de 

Contas, para apreciar a matéria em questão, encontra-se inserida no art. 102, II, "a", da Resolução 

n° 195/92, que assim dispõe: 

Art. 102. A competência de cada Comissão Permanente decorre da matéria 
compreendida em sua denominação, incumbindo, especificamente: 

II - à Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas: 

a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual e crédito 
adicional, e contas públicas; (grifou-se) 
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5. 	 Preliminarmente, antes de adentrar no mérito o 

Mensagem sob exame, cumpre esclarecer que, com o advento da Emenda 

r?.k 

e finánctite- da 

à Lei Orgânica n.° 

36/2017, foi inserido no ordenamento jurídico municipal a figura da emenda parlamentar impositiva 

ao orçamento anual. 

6. Como é sabido, o orçamento no Brasil tem caráter autorizativo, o quer dizer que o 

gestor não é obrigado a executar toda a despesa autorizada pelo Poder Legislativo. A execução 

orçamentária é realizada de acordo com a entrada dos recursos e com o interesse público, sendo 

consideradas algumas prioridades, nos termos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

7. Com a aludida emenda parlamentar impositiva, consoante §5°, do artigo 162, da Lei 

Orgânica Municipal, o senhor Prefeito passou a ser obrigado a executar esta pequena parcela do 

orçamento, que ficou limitada a 1,2 % (um vírgula dois por cento) da Receita Corrente Líquida-

RCL municipal, que totaliza, para o exercício de 2018, R$ 2.662.454,46 (R$221.871.204,96(RCL) 

x 1,2%), devendo metade desse valor, R$ 1.331.227,23, ser destinado a emendas relativas a ações e 

serviços públicos de saúde. 

8. Entretanto, não se pode falar em garantia absoluta de execução da emenda 

parlamentar impositiva, pois, de acordo com o §6°, do artigo 162, da Lei Orgânica local, as 

programações orçamentárias decorrentes das aludidas emendas impositivas não serão de execução 

obrigatória nos casos de impedimentos de ordem técnica. 

9. Conforme previsão inserida no artigo 215-A do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, caso haja algum impedimento de ordem técnica na execução das emendas parlamentares 

impositivas, o senhor Prefeito tem o dever de encaminhar a esta Câmara de Vereadores, na forma 

de Mensagem, as justificativas acerca do impedimento verificado, no prazo de até 120 (cento e 

vinte) dias a contar da publicação da lei orçamentária anual, tendo o Poder Legislativo 30 (trinta) 

dias para analisar e votar a referida Mensagem. 

10. Destarte, considerando que o senhor Prefeito identificou impedimento de ordem 

técnica na execução da Emenda Impositiva ao Orçamento de n.° 59, o chefe do Poder Executivo 
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encaminhou a Mensagem em tela, que foi distribuída em avulso aos senhores Vere %Cla 	dk eOe'çNt'es 

despachada a esta Comissão, para receber parecer em 5 (cinco) dias. 

11. Após essas considerações legais que justificam o encaminhamento da Mensagem sob 

discussão, passa-se a análise de mérito orçamentário e financeiro. 

12. A Emenda n.° 59 da lei orçamentária anual do exercício de 2018 (Lei Municipal n.° 

3130, de 21/12/2017), de autoria do Nobre Vereador Eugênio Ferreira, visa destinar auxílio à 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Galho, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), a fim de que esta entidade possa equipar sua sede com equipamentos e materiais de uso 

permanentes. 

13. Em sua justificativa, o senhor Prefeito informa que a Secretaria Municipal da 

Agricultura e Serviços Rurais manifestou-se favoravelmente à execução da supracitada emenda, nos 

termos do parecer técnico de fls. 49-50, tendo, entretanto, recebido parecer jurídico, de fl.52, 

desfavorável ao repasse, considerando que a entidade não cumpriu os requisitos de habilitação 

dispostos na Lei n.° 13.019/20014. 

14. Analisando o processo de fls.04-53, constata-se que a entidade de fato não 

encaminhou a documentação nos termos exigidos pela Lei n.° 13.019/2014 (Marco Regulatório), 

pois se constatou que o estatuto, de fls.18-25, não consta a) cláusula de previsão de que, em caso de 

dissolução, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 

que preenche os requisitos da Lei Federal n.° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; e b) previsão de escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. Também 

não foram encaminhados comprovante de funcionamento no endereço declarado pela entidade; 

atestado de capacidade técnica e operacional; declaração com dados da conta corrente específica em 

instituição financeira pública; comprovação de experiência previa na realização, com efetividade, 

do objeto da parceria; e inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso 

exigido pelo respectivo conselho de política pública. 
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15. Assim sendo, considera-se legítima a justificativa do senhor Pré feito e con 

referido impedimento como insuperável. 

16. Sendo este parecer aprovado pela maioria dos membros desta Comissão, este deve 

ser remetido ao plenário para deliberação, em turno único, sendo aprovado por maioria simples de 

votos. 

17. Caso o parecer desta Comissão seja aprovado pelo Plenário desta Casa, aquela deve 

notificar a autora da emenda para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o remanejamento da 

programação cujo impedimento foi considerado insuperável. 

18. Após a indicação da nova programação, a matéria deve ser remetida novamente a 

esta Comissão, para emissão de parecer no prazo de 5 (cinco) dias. 

19. Em seguida, a matéria será encaminhada à decisão plenária, para deliberação em 

turno único, sendo aprovado por maioria simples de votos. 

20. Após a deliberação plenária, o Presidente da Câmara encaminhará ao Poder 

Executivo a nova programação indicada. 

3. CONCLUSÃO 

21. Ex positis, voto favoravelmente à aprovação da Mensagem n.° 17/2018. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 9 de maio de 2018. 

VEREADOR P FESSOR DIEGO 
Relator esignado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAí (MG) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNA& no uso da atribuição 
que lhe confere a alínea "m" do inciso III do artigo 80 da Resolução 195, de 25 de novembro de 
1992. encaminha á Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas a 
Mensagem n.° 17/2018 para que esta notifique o autor da Emenda n.° 59, da Lei n.° 3.130, de 
21/12/2017 (lei orçamentária do exercício de 2018), que deverá, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o 
remanejamento da programação cujo impedimento foi considerado insuperável. 

Gabinete da Presidência, em 16/5/2018. 

VERE 
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Oficio n.° 30/SACOM 

16 de maio de 2018. 

Senhor Vereador, 

Considerando a aprovação, pelo plenário desta Câmara Municipal de Unaí, do 
Parecer n.° 111/2018 desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, 
favorável à Mensagem n.° 17/2018, de autoria do chefe do Poder Executivo, a qual justifica a não 
execução da Emenda n.° 59 à Lei Orçamentária Anual do exercício de 2018 (Lei Municipal n.° 3.130, 
de 21/12/2018), de sua autoria, notifico Vossa Excelência para, no prazo de 2 (dois) dias, indicar o 
remanejamento da programação cujo impedimento foi considerado insuperável, nos termos do aludido 
parecer, que pode ser acessado no cite desta Casa de Leis (Sistema de Apoio ao Processo Legislativo-
SAPL). 

Atenciosamente, 

VEREAD 	AO DO RODO 
Presidente da Comissão 

ft 	t: • 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Eugênio Ferreira 
Unaí — Minas Gerais 

m /17  d (2—C 	oè2/b'_ 

   

Una' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍrMG 

DESPACHO 

O Presidente da Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, 
considerando o princípio da economia processual e a conexão das Mensagens n.°s 7, 17, 33, 63 e 
73/2018 no tocante à Indicação do Remanejamento das Emendas n.°s 31, 56, 58, 59 e 60 à Lei 
Orçamentária Anual de 2018 ( Lei n.° 3.130, de 21 de dezembro de 2017), determina. 

a) a reunião por anexação das aludidas Mensagens, a fim de que passem a formar um 
processo único; 

b) que se proceda a transferência dos documentos do processo anexado para o 

processo principal, que será a mensagem de menor número; 

c) a renumeração das folhas do processo anexado, inclusive a cópia da capa, a partir 

do número da última folha do processo principal; e 

d) o registro do vínculo dos processos envolvidos no Sistema de Apoio ao Processo 

41P 	
Legislativo-SAPL. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, em 23 de maio de 2018. 

VEREA 	AO DO RODO 
Presidente da Comissão 
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